
 

EMENDA Nº 27 

 

Com base no art. 7º do Regulamento Interno da Comissão, dê-se a seguinte 

redação ao art. 58 do anteprojeto: 

 

Art. 58. As tarifas aeroportuárias a que se refere o artigo anterior são 
assim denominadas e caracterizadas: 

I - tarifa de embarque: devida pela utilização das instalações e serviços de 
despacho e embarque da Estação de Passageiros, incidindo sobre o 
passageiro do transporte aéreo; 

II - tarifa de conexão: devida pela utilização das instalações e serviços de 
desembarque e reembarque na Estação de Passageiros, incidindo sobre o 
passageiro em conexão; 

III - tarifa de pouso: devida pela utilização das áreas e serviços 
relacionados com as operações de pouso, rolagem e estacionamento da 
aeronave e o uso das comunicações e dos auxílios-rádio à navegação aérea 
em área de controle de aeródromo e demais serviços relacionados ao controle 
e informações de voo em área de aeródromo, incidindo sobre o proprietário ou 
operador da aeronave; 

IV - tarifa de permanência: devida pelo estacionamento da aeronave, 
além das três primeiras horas após o pouso, incidindo sobre o proprietário ou 
operador da aeronave; 

V - tarifa de armazenagem: devida ao titular do terminal de carga aérea 
pelo armazenamento das mercadorias e fixada de acordo com a relação entre 
o peso e o volume da mercadoria, incidindo sobre o consignatário, ou o 
transportador no caso de carga aérea em trânsito; 

VI – tarifa de capatazia: devida ao prestador de serviços de capatazia 

pela movimentação e manuseio das mercadorias a que se refere o inciso 

anterior e fixada de acordo com a relação entre o peso e o volume da 

mercadoria, incidindo sobre o consignatário, ou o transportador no caso de 

carga aérea em trânsito. 

 

Justificativa: Adequação de terminologia. Substituição do termo “explorador” 

por “operador”.  

 



Nota: outras alterações quanto a esta nomenclatura devem ser feitas ao longo 

do texto, e não serão especificamente apontadas neste documento. 
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Membro da CERCBA 


